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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Recursos Humanos 
PORTARIA       Nº. 070/2017 

O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei; 
RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, a partir do dia 20/07/2017, 30 dias de férias 
regulamentares e previstas em Lei Pertinente, aos Servidores Públicos 
Municipais, abaixo relacionados, com seus respectivos cargos e período 
de  aquisição. Devendo os mesmos retornarem as suas atividades 
profissionais em 20 de Agosto de 2017. 

SERVIDOR CARGO EFETIVO PERÍODO AQUISITIVO 
Claudia de Cassia Evangelista Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/2015 à 22/10/2016 
Elizangela Pionteck Machado Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/2015 à 22/10/2016 
Eloir de Lima Auxiliar de Serviços Gerais 24/10/2014 à 22/10/2015 
Flavia da Silva Miranda Auxiliar de Serviços Gerais 07/06/2015 à 06/06/2016 
Ivani Rodrigues G. de Campos Auxiliar de Serviços Gerais 12/03/2013 à 11/03/2014 
Leila Maria dos Reis Machado Auxiliar de Serviços Gerais 12/03/2014 à 10/03/2015 
Marcia Aleixo da Costa Auxiliar de Serviços Gerais 28/06/2015 à 28/06/2016 
Maria dos Anjos da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 12/03/2013 à 11/03/2014 
Mariana de Fátima Daniel Auxiliar de Serviços Gerais 16/06/2015 à 15/06/2016 
Marilda da Silva Koralewiski Auxiliar de Serviços Gerais 28/06/2015 à 28/06/2016 
Marlene Severino Moretti Auxiliar de Serviços Gerais 28/06/2015 à 28/06/2016 
Nadir Clara de Pontes Pires Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/2015 à 22/10/2016 
Rosely de Fátima Piller Silva Auxiliar de Serviços Gerais 04/05/2013 à 03/05/2014 
Simone Pionteck Machado Auxiliar de Serviços Gerais 12/03/2014 à 10/03/2015 
Ana Antonia Marques Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 08/06/2013 à 07/06/2014 
Alixandrinha Rodrigues de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/2015 à 22/10/2016 
Cilene Pontes Maciel Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/2014 à 22/10/ 2015 
Cleide Dias de Melo Maduro Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/2014 à 22/10/2015 
Damiana Cristina Camargo Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/2015 à 22/10/2016 
Karine Aparecida Almeida Auxiliar de Serviços Gerais 07/06/2014 à 06/06/2015 
Marinalva Aparecida da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 23/10/2015 à 22/10/2016 
Monica Bispo Casagrande Auxiliar de Serviços Gerais 28/06/2014 à 28/06/2015 

Art. 2º- O valor correspondente a 1/3 das férias dos servidores acima 
especificados, será incluído na folha de pagamento dos mesmos. 
Art. 3°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 20 de Julho de 2017. 

_______________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 071/2017 
 “SÚMULA: Dispõe sobre Revogação de Portaria.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei. 
RESOLVE: 
Art. 1º. – REVOGA a PORTARIA Nº 070/2017, de 20 de Julho de 2017 
de Férias concedida para Damiana Cristina Camargo. 
Art. 2°. – Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 21 de Julho de 2017. 

____________________________. 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº126 /2017 
SÚMULA: Nomear representantes da Sociedade civil, do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, de Grandes Rios, Estado do 
Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, 
Senhor Antonio Cláudio Santiago, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
                                                  DECRETA: 
Art. 1º NOMEAR os membros do CMAS - Conselho Municipal de 
Assistência Social, representantes da SOCIEDADE CIVIL de Grandes 
Rios; 
Representantes de Usuários ou Entidades de Defesa de Direitos dos 
Usuários de Assistência Social: 
T: Olga Mialik 
S: Dirceu Bessa 
T: Liamara Nol 

S: Rosana da Silva 
Representantes de Entidade Prestadora de Serviço na Área da 
Assistência Social: 
T: Sueli de Fátima Muquiuti de Lima 
S: Francisca Elaine Pinheiro 
T: Gabriela Valentina H. Almeida 
S: Valéria Raulickis Pereira 
Representante de Entidade dos Trabalhadores da Área de Assistência 
Social: 
T: Tatiane Ariádine Rodrigues Siqueira 
S: Tamires de Fátima Bavaresco Gonçalves 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
Prefeitura Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de julho de 2017.  

______________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº127/2017 
SÚMULA: Nomear representantes do Poder Público do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS, de Grandes Rios Estado do 
Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, 
Senhor Antonio Claudio Santiago, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
                                               DECRETA: 
Art. 1º NOMEAR os membros do CMAS - Conselho Municipal de 
Assistência Social, representantes do PODER PÚBLICO de Grandes 
Rios: 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
T: Raquel Rios de Castro 
S: Maria Helena Corrêa 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
T: Marlene Ribeiro Leal Dias 
S: Sandra Bianque de Barros 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
T: Neidilaine Onorato Medina 
S: Daiane Maria dos Santos Ferreira 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura: 
T: Maria José Iolanda de Camargo 
S: Dayrton Farias Junior 
Representante da Secretaria Municipal de Administração: 
T: Marcos Antonio da Silva 
S: João Marcos da Silva 
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos 20 dias do 
mês de Julho de 2017. 

______________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 


